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LEI N2 3<llÓ. 

EST-J..fu'�Dt. PLRAÍBL 
PREFEITURA LIDNICIPJ.L DE J?OCINHOS 

Autoriza o Poder Executivo Mu 

nicipal a pagar transporte de 

aluguel da zona rural e dá ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPLL DE J?OCINHOS, ESTADO DA PARAÍBL, 

faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ' 

Lei: 

A.rt. l2 - Fica. o ohcf'G .do Poder Elx:ecutivo Municipal,' 

autorizado a pagar em parte ou totalmente o transporte dos estudan-' 

tes de Nazaré, Teotônio e adjacências, que no próximo ano.irão fre-' 

quentar o Colégio Municipal Padre Gãlvão, deste Município. 

A.rt. 22 - Se não há condições de a Prefeitura p�ar' 

totalmente o referido.transporte, que seja dividido entre a meSina e 

os citados estudantes. 

Art. 3º - Se a Prefeitura não dispõe de um veículo ' 

para tal, há naquela localidade uma Camionete de propriedade do Sr. 

Francisco -�selmo de Souza, que poderá servir para o citado transpo� 

te. 

J.i.rt. 4º - Esta Lei entrará em vigor, a part� da da­

ta de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeit';ll'a Municipal de Focinhos, em 07 de dezembro 

de 19781
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LEI NQ 3<D6. 

ESTADO DL PlRliÍBL
PREFEITUR11 IfüNICIP1lL- DE J?OCINHOS 

Autoriza o J'oder Executivo Mu 

nicipal a pagar transporte de 

aluguel da zona rural e dá ou 

tras providências. 

O PREFEITO MUNICIPLL DE J'OCINHOS, ESTADO DA J'LRAÍBA, 
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ' 

Lei: 

Art. 12 - Fica o ohc:fe: .do J'oder :Ebcecutivo Municipal,' 

autorizado a pagar em parte ou totalmente o transporte dos estudan-' 

tes de Nazaré, Teotônio e adjacências, que no próximo ano_irão fre-' 

quentar o Colégio Municipal Padre Gãlvão, deste Município. 

Art. 22 - Se não há condições de a Prefeitura pagar' 

totalmente o referido.transporte, que seja dividido entre a mesma e 

os citados estudantes. 

Art. 3º - Se a Prefeitura não dispõe de um veículo ' 

para tal, há naquela localidade uma Camionete de propriedade do Sr. 

Francisco _l\nselmo de Souza, que poderá servir para o citado transpo� 

te. 

1.i.rt. 4º ... Esta Lei entrará em vigor, a part� da da­

ta de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de J'ocinhos, em 07 de dezembro 

de 1978. 
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LEI Nº 3á6.
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ESTfJ)()·D� PJ.RliÍBh 
PREFEITURA IIDNICIPJ.L DE FOCINHOS 

Autoriza o Poder Eicecutivo Mu 

nicipal a pagar transporte de 

aluguel da zona rural e dá ou 
" 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPJ.L DE :FOCINHOS, ESTADO DJ1, PJ,.RAÍB!., 

faço saber que a Câmara MW1icipal aprovou e eu sanciono a seguinte' 

Lei: � .. 

Art. l2 - Fica. o chefe; .do Poder Ex:ecutivo Municipal,' 

autorizado a pagar em parte ou totalmente o transporte dos estudan- 1 

tes de Nazaré, Teotônio e adjacências, que no próximo a.no.irão fre-' 

quentar o Colégio MWlicipal Padre Gã.lvão, deste MWlicÍpio. 

Art. 22 - Se não há condições de a Prefeitura pagar' 

totalmente o referido.transporte, que seja dividido entre a mesma e 

os citados estudantes. 

Art. )Q - Se a Prefeitura não dispõe de um veículo '. 

para tal, há naquela localidade uma Camionete de propriedade do Sr. 

Francisco Anselmo de Souza, que poderá servir para o citado transpor 

te. 

Ji.rt. 42 - Esta Lei entrará em vigor, a part� da da­

ta de sua publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Prefeit½U'a Municipal de Pocinhos, em 07 de dezembro 

de 1978.
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